
INDICAÇÃO Nº 
112
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a liberação de recursos financeiros para o Núcleo de Ação Social Luz à Vida, com sede no município de Miracatu. 

JUSTIFICATIVA

A solicitação, encaminhada pela Presidente da entidade, Luzdivina Aparecida Martini, tem por objetivo a aquisição de um veículo automotor para atender às necessidades dos internos da instituição, que tem por finalidade dar assistência aos portadores de dependência química, proporcionando-lhes reeducação social, terapêutica e aprendizado, conforme registro no Conselho Estadual de Políticas Sobre Drogas – CONED.

A atuação da entidade em Miracatu vem sendo realizada através do acolhimento de pacientes vitimizados pelas drogas, dependência e mal ajustamento social.

Considerando o grande número de dependentes que poderá ser atendido com maior agilidade, por meio do veículo ora solicitado, é o que me leva a oferecer a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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